
N.º 13 — 26-3-2025 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 17

2000 11 2010 6

2010 6 2014 12

2015 1 2019 12

2019 12 2020 7

2020 7 2023 3

2023 4

–––––––

 

經 濟 財 政 司 司 長 辦 公 室

第 47/2025號經濟財政司司長批示

3/1999

11

43/2025 Cheng Weng 

Chi Chan Weng Chi

 

第 48/2025號經濟財政司司長批示

10/2025

122

18/2022

— Chefe da Divisão de Apoio Técnico, da Direcção dos Ser-
viços de Assuntos de Justiça, de Novembro de 2000 a Junho de 
2010;

— Chefe do Departamento de Tradução Jurídica, da Direcção 
dos Serviços de Assuntos de Justiça, de Junho de 2010 a 
Dezembro de 2014;

— Assessor da Secretaria do Conselho Executivo, de Janeiro 
de 2015 a Dezembro de 2019;

— Chefe do Gabinete do Secretário para a Administração e 
Justiça, de Dezembro de 2019 a Julho de 2020;

— Assessor do Gabinete do Secretário para a Administração 
e Justiça, de Julho de 2020 a Março de 2023;

— Subchefe da Comissão Executiva da Zona de Cooperação 
Aprofundada entre Guangdong e Macau em Hengqin, de Abril 
de 2023 até à presente data.

–––––––

Gabinete do Secretário para a Administração e Justiça, aos 
25 de Março de 2025. — O Chefe do Gabinete, Lam Chi Long.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A ECONOMIA 

E FINANÇAS

Despacho do Secretário para a Economia 
e Finanças n.º 47/2025

Ao abrigo do artigo 9.º da Lei n.º 3/1999 (Publicação e 
formulário dos diplomas), o nome «Cheng Weng Chi», constante 
na versão portuguesa do meu despacho n.º 43/2025, publicado no 
Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de Macau 
n.º 11/2025, II Série, de 12 de Março, é rectificado para «Chan 
Weng Chi».

17 de Março de 2025.

O Secretário para a Economia e Finanças, Tai Kin Ip.

Despacho do Secretário para a Economia 
e Finanças n.º 48/2025

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 2 do artigo 1.º da Ordem Executiva n.º 10/2025, o Secretário 
para a Economia e Finanças manda:

1. São subdelegados no director dos Serviços de Finanças, 
Iong Kong Leong, ou no seu substituto legal, todos os poderes 
necessários para representar a Região Administrativa Especial 
de Macau, na qualidade de proprietário de fracções autónomas 
do condomínio, praticar os actos necessários à reconstrução 
das fracções autónomas do Edifício dos Funcionários Públicos, 
sito em Macau, Avenida do Conselheiro Borja, n.º 122, nome-
adamente a celebração dos acordos de reconstrução e dos con-
tratos de mandato com poderes de representação necessários 
à reconstrução nos termos da Lei n.º 18/2022 (Regime jurídico 
da renovação urbana).
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2. O presente despacho entra em vigor no dia da sua publicação.

20 de Março de 2025.

O Secretário para a Economia e Finanças, Tai Kin Ip.

–––––––

Gabinete do Secretário para a Economia e Finanças, aos 20 
de Março de 2025. — O Chefe do Gabinete, Lo Chi Fai.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A SEGURANÇA

Louvores

Nos termos da competência que lhe é conferida pelas dis-
posições conjugadas do n.º 1 e da alínea 1) do n.º 2 do artigo 
176.º, do artigo 177.º, do n.º 1 do artigo 178.º e da alínea 1) do 
artigo 179.º da Lei n.º 13/2021 (Estatuto dos agentes das Forças 
e Serviços de Segurança), e com referência, ainda, ao Anexo 
V da lei acima referida, o Secretário para a Segurança louva o 
Chefe-mor n.º 433 891, Leong Iok Sam, do Corpo de Bombeiros 
(CB), porquanto caracterizou pela excelência toda a sua vida 
profissional.

O Chefe-mor do CB, n.º 433 891, Leong Iok Sam, ingressou 
nas Forças de Segurança de Macau em 1989 e na carreira 
superior em 1995, tendo sucessivamente trabalhado no CB, na 
Escola Superior das Forças de Segurança de Macau (ESFSM) 
e na Direcção dos Serviços das Forças de Segurança de Macau. 
Desde 1998 assumiu sucessivamente os cargos de chefe da 
Direcção de Ensino da ESFSM e, no CB, de chefe do Depar-
tamento Técnico, de chefe do Departamento Operacional das 
Ilhas, de chefe do Departamento Operacional de Macau, de 
chefe do Departamento de Gestão de Recursos e de segundo-
-comandante. A partir de 20 de Abril de 2016, até ao presente, 
tem vindo a exercer o cargo de comandante do CB.

O Comandante Leong Iok Sam tem exercido as suas fun-
ções com seriedade, responsabilidade, empenho e entusiasmo, 
dando contributos relevantes para promover o incremento 
contínuo da eficiência e do nível da qualidade dos serviços nos 
trabalhos de salvamento, de emergência e de prevenção e com-
bate a incêndios em Macau, bem como para estabelecer e aper-
feiçoar os regimes no âmbito da segurança contra incêndios e 
de substâncias perigosas, e melhorar as respectivas técnicas e 
gestão dos serviços.

Durante o exercício do cargo de direcção do CB, o Chefe-mor 
Leong Iok Sam, tem-se empenhado em promover a segurança 
contra incêndios em Macau de forma abnegada e excelente, 
pelo que no momento em que se aproxima a sua aposentação, 
outorgo-lhe este público louvor.

18 de Março de 2025.

O Secretário para a Segurança, Wong Sio Chak.


